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Ata da 11ª sessão ordinária da Câmara Municipal de Santo Amaro das Brotas, realizada no dia 

23/03/2021 às 19h00min horas, compareceram os (as) vereadores (as): Alberto de Souza 

Maynart – Presidente, Márcio Gleibisson Silva Passos – Vice-Presidente, Eiarle De Jesus 

Santos 1º Secretário, Pedro Mauro Dos Santos 2º Secretário, José Gonçalo Cruz Neto, Alon 

Cardoso De Santana Filho, Darcilene Dos Santos, Gildo Moura De Souza, Sheyla Rose Costa 

Andrade. Havendo número legal é aberto a sessão remota. É lida a ata da sessão anterior sendo 

aprovada sem emenda. Sequenciando é lido o Parecer Jurídico referente ao Projeto de Lei Nº10 

de 19 de março de 2021. Sequenciando o Vereador Marcio questiona se a leitura do projeto foi 

feita. O presidente pergunta ao Vereador Eiarle se a leitura do projeto não foi feita, se todos os 

vereadores não tiveram acesso ao projeto, o vereador Eiarle responde que o projeto foi 

encaminhado pelo Secretário de administração na sexta e que o projeto está disponível no grupo 

dos vereadores. O presidente responde ao vereador Marcio que já foi feita a leitura pois o 

mesmo foi encaminhado para cada vereador e na segunda foi feita uma reunião com os 

vereadores que teve tempo de analisar. O vereador márcio discorda pois não participou da 

reunião e confirma que o projeto foi encaminhado para ele, e informa que pelo regimento da 

casa o projeto teria que ser lido em sessão. O presidente informa que o combinado foi que o 

projeto foi encaminhado para cada vereador na sexta feira e que haveria uma reunião na segunda 

para tratar do projeto e cada vereador tirar suas dúvidas, o que foi dito pelo Presidente foi 

confirmado pelos vereadores Gonçalo Neto, Alon Cardoso Filho, Pedro Mauro e Darcilene. O 

Vereador Marcio diz que não participou da reunião e acharia que o projeto de lei deveria ser 

lido em uma sessão oficial e fosse registrado em ata e que em relação as sessões remotas, fez a 

leitura do art. 58 e inciso I do Regimento Interno, diz que as sessões remotas precisam ser 

oficializadas em sessão presencial. O presidente diz que quem mais fez o pedido de sessão 

online foi o vereador Marcio e Eiarle e que com relação ao projeto de lei fez melhor, 

encaminhou para cada vereador analisar, que nenhum vereador pode alegar que não tem 

conhecimento, que acha a alegação do vereador márcio infundada e passa a palavra para cada 

vereador responder ao posicionamento do Vereador Marcio. O vereador Alon diz que participou 

da reunião online que ocorreu ontem, que a leitura do projeto foi feita nessa reunião e que todos 

os vereadores foram chamados para participar, diz que estiveram presente Edval Neto, a 

secretaria de educação, Démerson, que o vereador Eiarle aparecia e saia, que acha que foi por 

causa da internet, que o vereador Marcio não estava presente e hoje está questionando essa 

situação, que pra ele o projeto é viável e muito bom porque trata da educação, que é a base de 

tudo. A Vereadora Darcilene diz que o projeto foi lido corretamente ontem na reunião e que os 

vereadores Marcio e Vereador Pr. Gildo não participaram, que o Vereador Eiarle apareceu e 

depois saiu, porque teve problema no celular e que concorda com tudo da reunião de ontem. O 

vereador Eiarle diz que é um dos adeptos a reunião online e continua defendendo, mas para que 

isso possa ocorrer e o projeto não ser alvo de contestação pelas entidades sindicais da síntese. 

Sequenciando o presidente informa que foi solicitado a vereadora Sheyla para realizar contato 

com o responsável pelo Síntese. Sequenciando é passada a palavra ao Vereador Gildo Moura 

que cumprimenta a todos e explana sobre a importância de responsáveis pela síntese e a 

importância pela aprovação do projeto. Sequenciando é passada a palavra ao Vereador Gonçalo 

que cumprimenta a todos e relata sobre a necessidade da aprovação e da importância do projeto, 

e fala sobre o toque de recolher decretado que impede as reuniões presenciais no horário oficial 

das sessões. Sequenciando é passada a palavra ao vereador Marcio Gleibisson que explica sobre 
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seu posicionamento a respeito das sessões remotas que não foram oficializadas ainda e a 

importância de um projeto ser lido numa sessão oficial. Sequenciando é passada a palavra a 

vereadora Sheyla costa que justifica seu atraso na sessão remota, e explana sobre os contatos 

que obteve com o Sindicato e representantes, antes de caso o projeto seja aprovado. 

Sequenciando é passada a palavra ao vereador Pedro Mauro que cumprimenta a todos e explana 

sobre o combinado entre todos os vereadores para que as sessões fossem realizadas de forma 

remota, e a reunião que aconteceu com o jurídico e representantes para sanar as dúvidas de 

todos sobre o projeto. Sequenciando o presidente relata que o projeto e a sessão remota está 

causando problemas demais, e que o projeto ficará para votação depois de oficializar a sessão, 

mas que gostaria de ouvir o jurídico sobre a oficialização da sessão. Sequenciando é passada a 

palavra ao Senhor Edval Neto e explica sobre a duvida da senhora Maria Auxiliadora sobre a 

regulamentação do projeto que não fere nenhum artigo, nem se trata de distribuição de receita, 

mas sim sobre a criação de um conselho. Sequenciando é passada a palavra ao senhor Démerson 

que cumprimenta a todos os presentes e explica sobre o projeto e sobre a criação de um 

conselho, na qual se trata o projeto colocado em votação. Sequenciando o presidente solicita a 

leitura da resolução das sessões remotas, e o vereador Eiarle recusa-se a ler antes do seu parecer 

sobre o projeto. O presidente solicita a funcionária Wanessy que proceda a leitura do Projeto 

de Resolução nº 04 de 24 de março de 2021, que institui, no âmbito da Câmara de Vereadores 

de Santo Amaro das Brotas, o Sistema de Deliberação Remota, medida excepcional destinada 

a viabilizar o funcionamento do Plenário durante a emergência de saúde pública de importância 

internacional relacionada ao Covid-19. Sequenciando o projeto de resolução nº 04 de 24 de 

março de 2021, é colocado em votação. O parecer da comissão de justiça é favorável. 

Sequenciando o parecer do projeto colocado para votação, o vereador Eiarle justifica seu voto, 

explanando que antes da aprovação do projeto deve-se primeiro regulamentar as sessões 

remotas conforme o regimento interno, e se abstém. O vereador Marcio justifica seu voto e diz 

que estamos em reunião e não em uma sessão, e só será válida após a regulamentação da sessão 

aprovada em uma sessão presencial, o mesmo vota contra. Projeto de resolução nº04 de 24 de 

março de 2021, parecer aprovado com 1 abstenção, 1 voto contra e 6 favoráveis. Após parecer 

favorável, é colocado o projeto de resolução Nº 04 de 24 de março de 2021, projeto aprovado 

com 2 abstenção e 6 votos favoráveis. Projeto de resolução Nº 04 de 24 de março de 2021 

aprovado. O presidente pergunta aos vereadores sobre o posicionamento dos vereadores a 

respeito da votação do projeto hoje sobre a criação do conselho. Os vereadores discutem sobre 

a possibilidade da votação do projeto na data de hoje, e a maioria concorda. Sequenciando é 

colocado o Projeto de Lei Nº10 de 19 de março de 2021, para votação. O parecer da comissão 

de justiça favorável, com 1 abstenção. Após parecer da comissão de justiça favorável, e 

colocado o Projeto de Lei Nº10 de 19 de março de 2021 para votação. O vereador Márcio não 

estava presente devido problemas com a internet. Projeto aprovado com 2 abstenções e 5 votos 

favoráveis. Projeto de Lei Nº10 de 19 de março de 2021 aprovado. Não Houve Inscrições ao 

público. Sequenciando é aberta as inscrições aos vereadores. Sequenciando é passada a palavra 

ao vereador Pedro que justifica seu voto, e a realização das sessões remotas. Sequenciando é 

passada a palavra ao vereador Gonçalo que relata sobre as dúvidas sanadas na reunião que 

aconteceu sobre o projeto. Sequenciando é passada a palavra ao vereador Gildo que explana 

sobre a necessidade da aprovação de um projeto que trará benefícios ao município. 

Sequenciando é passada a palavra ao vereador Eiarle que justifica que não é contra o projeto só 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS - SE 
 

CNPJ – 32.759.037/0001-94, PRAÇA CORONEL JACINTO RIBEIRO, nº 178, CENTRO, SANTO 

AMARO DAS BROTAS/SE, CEP: 49180000  

  

 

se absteve e explica seu posicionamento sobre a votação do projeto. Sequenciando é franqueada 

a palavra ao vereador Alon que justifica a importância de aprovação do projeto. O presidente 

explana sobre a soberania do plenário. Sequenciando é franqueada a palavra a vereadora Sheyla 

que explica sobre seu posicionamento e seu voto, fala também sobre o combinado entre todos 

para a realização da sessão remota e votação do projeto. O presidente explica sobre os tramites 

para realização a sessão remota. Não havendo, mais nada a tratar, o presidente, declara 

encerrada a sessão; da qual para constar, eu 

________________________________________________ lavrei a ata. 

 

 

Em tempo o vereador Eiarle faz emenda a ata para constar que se absteve da votação do 

Projeto assim como, também, a Vereadora Sheyla.  

 

 

 

 

________________________________________________ 

Presidente 

 

 

 

 


